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Ata n. 115/2022 

Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de 

Direito 

 

Aos 17 dias do mês de agosto de 2022, reuniu-se ordinariamente às 18h30min, a Câmara do Programa de 1 

Pós-Graduação em Direito e Justiça Social (PPGDJS) vinculado a Faculdade de Direito, com a presença 2 

das(os) professoras(es): Sheila Stolz, Eder Dion de Paula Costa, Eduardo Pitrez de Aguiar Corrêa, 3 

Fabiane Simioni, Felipe Wienke, Felipe Kern Moreira, Horácio Wanderlei Rodrigues, José Ricardo 4 

Caetano Costa , Raquel Fabiana Lopes Sparemberger; Salah Hassan Khaled Junior, bem como as(os) 5 

estudantes: Caroline Al-Alam, Jéssica Tavares, Luisa Pinto da Silva e Vinícius Viana Gonçalves para 6 

deliberar sobre os seguintes pontos de pauta. 1) Inclusão no Edital de Seleção Turma 2023 de 2 vagas de 7 

orientação a cargo do Professor Paulo Ricardo Opuszka; 2) Indicação de docente permanente para 8 

substituir as férias da Coordenação de Curso; 3) Convite para o evento virtual: Mobilidade Acadêmica: 9 

uma troca de experiência entre discentes; 4) Assuntos gerais. A Coordenadora começou a reunião 10 

justificando a necessidade de inclusão como ponto de pauta do Edital que regulamenta à concessão de 11 

bolsas através de Processo Seletivo que será publicado para inscrição das(os) discentes do Curso. 12 

Colocada em votação a inclusão do ponto de pauta foi aprovada por unanimidade. A Coordenação abriu 13 

para os debates o referido Edital que foi compartilhado previamente. Após pontuais sugestões de 14 

alteração textual o Edital foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. A Coordenação passou 15 

para o ponto 1) e, logo a seguir, colocou em votação a proposta de inclusão no Edital de Seleção Turma 16 

2023 de 2 vagas de orientação a cargo do Professor Paulo Ricardo Opuszka, a proposta foi aprovada por 17 

unanimidade. Passou a seguir ao ponto 2) Indicação de docente permanente para substituir as férias da 18 

Coordenação de Curso. A Coordenadora informou que tanto ela como o Coordenador Adjunto estarão em 19 

férias simultâneas. Informou também que consultou as(os) docentes seguindo a ordem de antiguidade e 20 

constatou que alguns colegas também estarão em férias no mesmo período e que outras(os) ainda que não 21 

estejam em férias declinaram da possibilidade de assumir a gestão. Sendo assim a Coordenação, bem 22 

como todas(os) consultadas(os) indicaram a professora Fabiane Simioni para assumir a Coordenação no 23 

período de férias dos titulares. Colocada em votação a proposta foi aprovada por unanimidade. Logo a 24 

seguir a Coordenação passou ao ponto 3 da pauta convidando a todas(os) as(os)presentes para o evento 25 

virtual: Mobilidade Acadêmica: uma troca de experiência entre discentes. No que diz respeito aos 26 

Assuntos Gerais, a Coordenação informou que no Sistemas FURG as novas LINHAS DE PESQUISA do 27 

Programa foram ativadas, podendo os Projetos das(os) docentes serem vinculados a elas. Informou 28 

também que o Programa PAEC-OEA-GCUB 2022 está em sua 3ª fase e que espera em breve estar 29 

fazendo a matrícula dos dois estudantes selecionados. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 30 

às 19:10h e a presente Ata foi lavrada e assinada por mim, Professora Drª Sheila Stolz da Silveira e será 31 

publicada na página da Faculdade de Direito: http://direito.furg.br. Rio Grande, 17 de agosto de 2022.  32 


